
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI COMPLEMENTAR N
o
 416, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Revoga dispositivos da Lei Complementar n
o
 

223, de 1
o
 de setembro de 2014, que Dispõe 

sobre o Serviço Público de Transporte por 

Táxi, atividade de interesse público que 

consiste no transporte de passageiros em 

veículo de aluguel a taxímetro, e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1
o
  A Lei Complementar n

o
 223, de 1

o
 de setembro de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 23.  [...] 

 

I - Revogado; 

 

II - Revogado;  

 

[...]” (NR) 

 

Art. 2
o
  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 

2023. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 

 

 

Eliane Dávilla Sávio 

Secretária Municipal 

da Administração  

 

 

Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal  

da Transparência e Governança 

 

 

Fernando Castro da Silva Maraninchi 

Diretor-Superintendente do Instituto de Transporte e 

Trânsito de Foz do Iguaçu – FOZTRANS 
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A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


